
PORTARIA Nº 42 , DE 23 de julho de 2019 

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições 
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.644, de 24 de julho de 2018; no art. 1º, da Lei nº. 3.680, 12 de dezembro de 2018; no art. 2º, do Decreto nº 5.310 de 11 de janeiro de 2019.
RESOLVE 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais ) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço 
da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada 
no Anexo II desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 23 de julho de 2019 

ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO 
Secretário do Planejamento 

Unidade Orçamentária	 Ação	 Natureza				    Fonte	 Região	 Valor
Anexo I (Acréscimo) 										         180.000,00 
     02 .103 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 								       50.000,00 
	 2029 DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE DOS ATOS GOVERNAMENTAIS. 					    50.000,00 
		  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 				   10010000	 0001	 50.000,00
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 								       130.000,00 
	 2066 MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO-ATENDIMENTO 					    130.000,00 
		  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 					    12140000	 0001	 130.000,00
Anexo II (Redução) 										         180.000,00 
     02 .103 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 								       50.000,00 
	 2029 DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE DOS ATOS GOVERNAMENTAIS. 					    50.000,00 
		  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 			  10010000	 0001	 50.000,00
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 								       130.000,00 
	 2066 MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO-ATENDIMENTO 					    130.000,00 
		  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 12140000	 0001	 130.000,00
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

Jornal Oficial de Mossoró
Mossoró-RN, terça-feira, 23 de julho de 2019

Ano XI | Número 519A

PREFEITA: ROSALBA CIARLINI ROSADO

Secretaria Municipal de Planejamento
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PORTARIA Nº 969/2019 DE 19 DE JULHO DE 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere a 
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO que a execução do contrato 
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado e 
fiscalizado por representante da Administração 
Municipal, especialmente designado, nos termos do 
art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DESIGNAR o servidor MARCELLA DANTAS 
DE MIRANDA - Matrícula nº 11107-4, como 
representante da Administração Municipal, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de 
Prestação de Serviços, e na qualidade de Gestor o 
servidor SUZIANNY PEREIRA DE MELO - Matricula nº 
5091756-1.
- Contrato de Prestação de Serviços.
- Empresa: ZENITE INFORMAÇÕES E CONSULTORIA 
S/A
- CNPJ: 86.781.069/0001-15
- Vigência: 30 dias.
- Empenho nº 101/2019.
- Objeto: Empresa especializada na prestação de 
serviços de atividades de consultoria e treinamento 
em desenvolvimento profissional e gerencial para a 
Prefeitura Municipal de Mossoró.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 19 de 
julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA n° 208/2019 - SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 25 da Lei 
Complementar Municipal nº 080, de 28 de dezembro de 
2012 e as disposições previstas pela Lei Orgânica do 
Município, em seu Artigo 89, inciso I,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor ANDRÉ GUSTAVO 
PINHEIRO NÉO, Matrícula: 5100534, para atuação 
como GESTOR DE CONTRATO, no âmbito do Pregão 
Presencial nº 09/2016, firmado entre o MUNICÍPIO DE 
MOSSORÓ/RN e FERNANDES E BEZERRA LTDA 
ME, para confecção de serviços gráficos da Secretaria 
Municipal de Saúde de Mossoró.
Art. 2º - Designar o servidor ADRIANO GLEDSON 
EUFRÁSIO FREIRE, matrícula n° 120667-7, para 
atuação como FISCAL DE CONTRATO, no âmbito 
do Pregão Presencial Nº 09/2016, firmado entre o 
MUNICÍPIO DE MOSSORÓ/RN e FERNANDES E 
BEZERRA LTDA ME, para confecção de serviços 
gráficos da Secretaria Municipal de Saúde de Mossoró.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.
Mossoró/RN, 22 de Julho de 2019.

Maria da Saudade de Azevedo Moreira Machado
Secretária Municipal de Saúde
___________________________________________

PORTARIA n° 209/2019 - SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 25 da Lei 
Complementar Municipal nº 080, de 28 de dezembro de 
2012 e as disposições previstas pela Lei Orgânica do 
Município, em seu Artigo 89, inciso I,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor ANDRÉ GUSTAVO 
PINHEIRO NÉO, Matrícula: 5100534, para atuação 
como GESTOR DE CONTRATO, no âmbito do Pregão 
Presencial nº 105/2013, firmado entre o MUNICÍPIO DE 
MOSSORÓ/RN e a empresa MASTER LOCAÇÕES 
LTDA - ME, para prestação de serviços de locação de 
veículos, destinados as atividades desenvolvidas nas 
ações da Secretaria Municipal de Saúde de Mossoró.
Art. 2º - Designar o servidor GERMANO ALVES DA 
SILVA NETO, matrícula n° 10.255-5, para atuação 
como FISCAL DE CONTRATO, no âmbito do Pregão 
Presencial nº 105/2013, firmado entre o MUNICÍPIO DE 
MOSSORÓ/RN e a empresa MASTER LOCAÇÕES 
LTDA - ME, para prestação de serviços de locação de 
veículos, destinados as atividades desenvolvidas nas 
ações da Secretaria Municipal de Saúde de Mossoró.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroagindo a data de 

assinatura do Contrato.
Mossoró/RN, 22 de Julho de 2019.

Maria da Saudade de Azevedo Moreira Machado
Secretária Municipal de Saúde
___________________________________________

PORTARIA Nº 210/2019 - SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
de suas atribuições legais, e o que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO a necessidade de análise acerca da 
possibilidade de pagamento por meio de indenização 
à empresa MASTER LOCAÇÕES LTDA ME, pela 
prestação de serviços de locação de veículos, 
destinados as atividades desenvolvidas nas ações da 
Secretaria Municipal de Saúde de Mossoró;
R E S O L V E:
Art. 1º - INSTAURAR Comissão de Sindicância para 
apuração de responsabilidade administrativa por 
serviços executados sem a consequente cobertura de 
contrato com o ente municipal.
Art. 2º - DESIGNAR os servidores do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Mossoró, abaixo 
identificados, conforme Portaria nº 130/2018-SMS, 
para, sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão de Sindicância:
1. Andrews Jadson de Souza Gomes – Matrícula: 
11.628-9;
2. Dyego Rodrigo Martins da Silva Veras – Matrícula: 
11.619-0; e
3. Adriana Cunha Penha – Matrícula: 012983-6.
Art. 3º - A Comissão tem o prazo de até 30 (trinta) dias 
para a conclusão desta Sindicância, com a consequente 
apresentação de relatório final à autoridade competente.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria Municipal de Saúde, em Mossoró/RN, 22 de 
Julho de 2019.

Maria da Saudade de Azevedo Moreira Machado
Secretária Municipal de Saúde

Sesem

NOTA DE PUNIÇÃO Nº 002/2019-GCM

O AGENTE DE TRÂNSITO ADNA DUARTE DE 
MORAIS, matricula nº 14050-3, pertencente a Diretoria 
de Trânsito Municipal de Mossoró-SESEM, quando de 
serviço na função de Agente de trânsito ter praticado 
irregularidades constantes no artigo 14, §1º, inciso, 
LVIII, da Lei Complementar nº 038/2009, (ofender 
superiores hierárquicos com palavras ou gestos), sem 
apresentar razão plausível de justificação, Os fatos 
foram apurados através do Procedimento Disciplinar – 
SINDICÂNCIA nº 001/2019, Instaurada em 12 de março 
de 2019, assegurando-lhe as garantias constitucionais 
da ampla defesa e do contraditório, tendo estas sido 
realizadas em Razões de Defesa escrita por intermédio 
do seu defensor, tendo assim, praticado irregularidades 
constantes no artigo 14, §1º, inciso, LVIII, da Lei 
Complementar nº 038/2009, devendo responder 
pela transgressão cometida, entretanto, por estar o 
servidor classificado em excelente comportamento, 
artigo 26, inciso I, não ser reincidente no cometimento 
de faltas e estar classificada as circunstancias em 
grau mínimo, abre-se possibilidade para aplicação da 
pretensão punitiva, nos termos do art. 8º, parágrafo 
único, convertendo-se a penalidade de suspensão em 
advertência na modalidade verbal, nos estritos limites 
do art. 8º, parágrafo único inciso I, da Lei Complementar 
nº 038/2009, fica punido disciplinarmente em 
ADVERTÊNCIA VERBAL, Reingressando no bom 
comportamento de acordo com artigo 26, II, c/c artigo 
26, paragrafo único da Lei Complementar 038/2009, 
Regulamento Disciplinar Interno (RDI), nota de punição 
referente a Solução nº 002/2019, publicada em 11 de 
julho de 2019, da Sindicância instaurada pela Portaria 
002/2019-SIND-SESEM.
Mossoró/RN, 17 de julho de 2019.

Antônio Adalberto de Oliveira Jales
Diretor Executivo de Mobilidade Urbano e Transito
___________________________________________

NOTA DE PUNIÇÃO Nº 001/2019-GCM

O AGENTE DE TRÂNSITO AREMIR GONZAGA 
DE MOURA, matricula nº 13821-5, pertencente a 
Diretoria de Trânsito Municipal de Mossoró-SESEM, 
quando de serviço na função de inspetor de Agente 
de trânsito ter praticado irregularidades constantes 
no artigo 14, §1º, inciso, III, da Lei Complementar nº 
038/2009, (revelar falta de compostura por atitudes 
ou gestos, estando uniformizado ou em serviço), sem 
apresentar razão plausível de justificação, Os fatos 
foram apurados através do Procedimento Disciplinar – 

SINDICÂNCIA nº 001/2019, Instaurada em 12 de março 
de 2019, assegurando-lhe as garantias constitucionais 
da ampla defesa e do contraditório, tendo estas 
sido realizadas em Razões de Defesa escrita por 
intermédio do seu defensor, tendo assim, praticado 
irregularidades constantes no artigo 14, §1º, inciso, III, 
da Lei Complementar nº 038/2009, devendo responder 
pela transgressão cometida, entretanto, por estar o 
servidor classificado em excelente comportamento, 
artigo 26, inciso I, não ser reincidente no cometimento 
de faltas e estar classificada as circunstancias em 
grau mínimo, abre-se possibilidade para aplicação da 
pretensão punitiva, nos termos do art. 8º, parágrafo 
único, convertendo-se a penalidade de suspensão em 
advertência na modalidade verbal, nos estritos limites 
do art. 8º, parágrafo único inciso I, da Lei Complementar 
nº 038/2009, fica punido disciplinarmente em 
ADVERTÊNCIA VERBAL, Reingressando no bom 
comportamento de acordo com artigo 26, II, c/c artigo 
26, paragrafo único da Lei Complementar 038/2009, 
Regulamento Disciplinar Interno (RDI), nota de punição 
referente a Solução nº 002/2019, publicada em 11 de 
julho de 2019, da Sindicância instaurada pela Portaria 
002/2019-SIND-SESEM.
Mossoró/RN, 17 de julho de 2019.

Antônio Adalberto de Oliveira Jales
Diretor Executivo de Mobilidade Urbano e Transito
___________________________________________

SOLUÇÃO DE SINDICÂNCIA Nº 008/2019-SIND/
CGCM

Presidente: Evangelista de Alencar Rebouças 
Sindicado: Rillen Rossy Rocha Reges - GCM  

Interessado: Administração Pública 

Portaria nº 05/2019-SINDICÂNCIA nº 05/2019, 
instaurada em 20/02/2019.  
I – FATO OBJETO DA APURAÇÃO  
Fatos narrados na Reclamação foram encaminhados 
a esta Corregedoria pelos memorando nº 
033/2019-SESEM, datada de 15/02/2019, memorando 
nº 031-2019, GCM-SESEM, datado em 14.02.2019, 
consta que o GCM de nome Rillen Rossy Rocha 
Reges, matricula nº 14275-1, lotado na Guarda Civil de 
Mossoró, com vistas a apurar possíveis Transgressões 
Disciplinares (Faltar mais de 01 dia de Serviço, sem 
justa causa), tipifica no artigo 19, Inciso, LXXII, da Lei 
Complementar Nº 050, de 15/04/2011, fatos verificados 
na escala de serviço dos meses de outubro-2018, 
novembro-2018, dezembro-2018, janeiro-2019 e 
fevereiro-2019, bem como constam nos relatórios do 
CECOP, entretanto, constam nos autos da sindicância 
que foram verificados os fatos da denuncia nos dias 27 
de janeiro de 2019 e 10 de fevereiro de 2019, tendo o 
sindicado praticado transgressão disciplinar, conforme 
Lei Complementar nº 050/2011.  
II – SOLUÇÃO analisando os presentes autos, 
RESOLVO:  
 a) Concordar com o parecer ofertado pelo Corregedor 
da Guarda Civil Municipal e PUNIR DISCIPLINAMENTE 
nos presentes autos, tendo em vista que foi 
devidamente comprovado nos autos que o motivo 
ensejador da instauração da presente sindicância, se 
deu com objeto, tendo assim, o sindicado infringido o 
artigo 19, Inciso, LXXII, da Lei Complementar Nº 050, 
de 15/04/2011, punir o sindicado GCM de nome Rillen 
Rossy Rocha Reges, matricula nº 14275-1, na punição 
de SUSPENSÃO, conforme artigo 19, LXXII, da Lei 
Complementar 050/2011, “faltar mais de 01 (um) dia de 
serviço, sem justa causa”, sem que tenha promovido 
a devida justificativa dos dias faltantes, ou seja dias 
27.01.2019 e 10.02.2019, dessa forma já sendo o 
servidor reincidente no cometimento de faltas, nos 
termos do artigo 36, Inciso III, alínea “i”, ingressando no 
ótimo comportamento, nos termos do artigo 38, Inciso 
II, e artigo 38, parágrafo único da Lei Complementar 
050/2011, tendo em vista o sindicado já ter sido 
punido por ADVERTÊNCIA, em um Procedimento 
Administrativo nº 03/2018, dessa forma devendo o 
servidor  GCM de nome Rillen Rossy Rocha Reges, 
matricula nº 14275-1, se afastar por 15 (quinze) dias 
de suas atividades funcionais sem qualquer tipo de 
retribuição financeira por enquanto durar a suspensão, 
após o trânsito em julgado;       
b) Remeter os presentes autos através da SESEM, para 
que sejam encaminhados à Assessoria Administrativa 
do Jornal Oficial de Mossoró - JOM, para fins de 
publicação;
c) Que seja feito o devido registro da punição disciplinar 
na ficha disciplinar do sindicado, por se tratar de 
punição SUSPENSÃO, conforme artigo 19, LXXII, da 
Lei Complementar 050/2011;
d) Manter cópias xerográfica e virtual, no setor de 
inteligência desta Unidade, para o devido registro e 
controle de cancelamento de punição findo o período 
transcorrido, nos termos do artigo 74, inciso I, da Lei 
Complementar nº 050/2011;
c) Publique-se em JOM.     
Mossoró/RN, 04 de julho de 2019.

Rudrigo Maia de Carvalho
Comandante da Guarda Civil de Mossoró
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Processo de Escolha Unificado dos Membros dos Conselhos Tutelares do Município de Mossoró-RN
Resultado DEFINITIVO da prova objetiva

A Comissão Especial Eleitoral constituída na forma da Resolução nº 041, de 05 de abril de 2019 - COMDICA no uso de suas atribuições, nos termos das disposições dos 
Editais nº 002/2019 e 003/2019 – COMDICA, que dispõem sobre Processo de Escolha Unificado dos Membros dos Conselhos Tutelares do Município de Mossoró-RN, para o 
quadriênio 2020/2024, torna público o resultado DEFINITIVO da prova objetiva, após cumprido prazos e avaliados recursos do exame de conhecimento específico.

INSCRIÇÃO	 CANDIDATOS	 ZONA	 RESULTADO
063	 ALBANEIDE HONÓRIO DOS SANTOS	 33ª	 APROVADA
005	 ANA LÚCIA DOS SANTOS DA SILVA	 33ª	 APROVADA
007	 ANÁLIA SILVÉRIO DO NASCIMENTO CÂMARA	 33ª	 APROVADA
001	 ANTÔNIA DE FÁTIMA MELO	 33ª	 APROVADA
052	 BENEDITA FREIRE PEREIRA	 33ª	 APROVADA
061	 FELICIANA WIGNA LIMA SALDANHA	 33ª	 APROVADA
073	 FRANCISCA GENIEIDE DE OLIVEIRA	 33ª	 APROVADA
038	 FRANCISCA PATRÍCIA DE MESQUITA S. OLIVEIRA	 33ª	 APROVADA
023	 FRANCISCO FABRÍCIO DE BRITO	 33ª	 APROVADO
033	 FRANCISCO KENNEDY DE OLIVEIRA	 33ª	 APROVADA
035	 FRANCISCO THIAGO BENTO	 33ª	 APROVADA
017	 ITAÉCIA CRISTINA PEREIRA	 33ª	 APROVADA
044	 ÍTALO MATHEUS ARAÚJO DE MENEZES	 33ª	 APROVADO
004.003	 ÍTALO MIKAEL DE PAIVA OLIVEIRA	 33ª	 APROVADO
041	 JANICE DOROTÉIA DA SILVA ARAÚJO	 33ª	 APROVADA
016	 JÉSSICA THAIS FERNANDES COSTA	 33ª	 APROVADA
019	 JOANA D’ARC DANTAS DA COSTA LOPES	 33ª	 APROVADA
012	 JOÃO CARLOS DANIEL MELO DA SILVA	 33ª	 APROVADO
029	 JOÃO PAULO DA NÓBREGA DUARTE	 33ª	 ELIMINADO
020	 JOÃO PEDRO DO NASCIMENTO	 33ª	 APROVADO
002	 JOSÉ CLEMENTINO DANTAS	 33ª	 APROVADO
054	 JOSÉ ILTON GOMES NOLASCO	 33ª	 APROVADO
003	 JOSEANE SAIENE DA SILVA	 33ª	 APROVADA
010	 JOSIANA LEÃO DE OLIVEIRA	 33ª	 APROVADA
025	 LUIZ CARLOS SOARES MARIA	 33ª	 APROVADO
018	 MARIA JOSÉ DE PAULA MORAIS	 33ª	 APROVADA
060	 MICHELINE DE OLIVEIRA	 33ª	 APROVADA
039	 MILENE CRUZ COSTA	 33ª	 REPROVADA
043	 NICÁSSIA NATÁLIA ULISSES NUNES	 33ª	 APROVADA
048	 PEDRO PAULO DE MORAIS	 33ª	 ELIMINADO
053	 ROGER VINÍCIUS MACHADO GOMES	 33ª	 APROVADO
027	 SILVANA DE SOUZA CARVALHO DINIZ	 33ª	 APROVADA
031	 SÍLVIA BARBOSA DOS SANTOS ALVES	 33ª	 APROVADA
036	 TAÍSA IARA DE ALMEIDA COSTA	 33ª	 APROVADA
022	 VERA LÚCIA DA SILVA TEIXEIRA	 33ª	 APROVADA
006	 ARYÉDMA VALÉRIA N. DE SOUZA	 34ª	 APROVADA
008	 GERMANA ALVES LIMA	 34ª	 APROVADA
009	 DAVID GLÁUCIO RODRIGUES COSTA	 34ª	 APROVADO
014	 IRENE DANTAS DE FREITAS	 34ª	 APROVADA
021	 RODRIGO CÂNDIDO LOPES	 34ª	 APROVADO
026	 FERNANDO MARTINS DE SOUZA	 34ª	 APROVADO
030	 MARIA ALZENI LUCAS MENDES DA SILVA	 34ª	 APROVADA
032	 MARIA NEURÁLIA RODRIGUES DA SILVA	 34ª	 APROVADA
034	 FÁBIA CRISTINA MEDEIROS DE OLIVEIRA	 34ª	 APROVADA
037	 EILSON PEREIRA DA SILVA	 34ª	 APROVADO
040	 JENNIFER GEMAYMA F. DA SILVA	 34ª	 APROVADA
049	 FLÁVIO ROBERTO DE OLIVEIRA DUARTE	 34ª	 APROVADO
050	 JAILTON OLIVEIRA DA FONSECA	 34ª	 APROVADO
055	 ROSÉLIA MARIA SARAIVA DE MORAIS	 34ª	 APROVADA
056	 JÉSSICA TEREZA BATISTA BARRETO	 34ª	 APROVADA
057	 REGINA LÚCIA DA SILVA FERREIRA	 34ª	 APROVADA
058	 BRUNO DAMASCENO DE CASTRO	 34ª	 APROVADO
059	 LEONARDO DE OLIVEIRA MOURA	 34ª	 APROVADO
062	 ROSILDA SALDANHA L. DE OLIVEIRA	 34ª	 APROVADA
064	 ANDRÉ LUCAS DA SILVA LOPES	 34ª	 APROVADO
069	 LUAN WESKLEY FERREIRA LIMA	 34ª	 APROVADO
001.003	 MARILEIDE DA SILVA MORAIS PONTES	 34ª	 APROVADA
002.003	 LÚCIA MARIA DE GÓIS E SILVA	 34ª	 APROVADA
003.003	 UMBERIANA MANIÇOBA A. BRILHANTE	 34ª	 APROVADA

Mossoró, RN, 22 de julho de 2019

Alice Dutra Dantas de Almeida
Presidente da Comissão Eleitoral

Secretaria Municipal de Planejamento
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